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LEI Nº 38/1948 

 

Dispõe sobre desapropriação de imóvel e dá outras 

providências. 

 

O povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica declarada de utilidade e necessidade pública a desapropriação dos terrenos sitos na 

“Grota do Varjão”, na Fazenda da Serra, necessários à proteção do manancial que abastece de água esta 

cidade. 

 

Art. 2º  Fica o Sr. Prefeito autorizado a entrar em acordo amigável ou promover os meios judiciais 

necessários ao cumprimento do disposto no artigo 1º. 

 

Art. 3º  Para execução dos artigos anteriores, poderá o Sr. Prefeito Municipal combinar, com os 

proprietários, os meios de pagamento em parcelas ou, não sendo isso possível, realizar a necessária 

operação de crédito abrindo, oportunamente, o respectivo crédito especial. 

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

  

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 27 de novembro de 1948. 

   

Walter da Silva Hespanha 

Prefeito Municipal 

 

Ary Simões Coelho 

Secretário 

  
 

 

 


